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Apresentação: 
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Ementa: Torna hediondos os crimes contra o patrimônio e os contra a 
administração pública, tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, bem como os crimes 
contra o sistema financeiro nacional, previstos na Lei nº 7.492, 
de 16 de junho de 1986, desde que praticados na gestão de 
fundo de pensão. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5900/2013. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 
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